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O Vereador LEANDRO MAGOGA, no uso de suas
prerrogativas parlamenlares, etc.;

@ndiOfiao Excetentíssimo prefeito ADEMTR MASCH|O, as providências

que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da municipalidade no sentido de
incluir no projeto de revitalização da Praça Stelio Machado Loureiro um espaço
para acomodar os veículos denominados "Food Trucks".

O Art. 40 da recente Lei Municipal no3.790 de 14 de Novembro de 2018 que,
"Dispõe sobre a comercialização de comida e de bebidas por veículos
denominados "Food Trucks" no município de Santa Fé do Sul", descreve que
"os pontos de atuação em áreas públicas, quando se tratar de praças,
parques, entre outros lugares do gênero, com grande número de
pessoas, devem ser deliberados, através da distribuição de pontos
determinados pela administração municipal."

É de conhecimento de todos que a Praça Stelio Machado Loureiro está
passando por uma revitalização, onde está sendo construído uma estação para
embarque e desembarque dos Trenzinhos da Alegria.

Isto posto, a presente indicação tem por objetivo sugerir que seja incluído no
projeto de revitalização da referida praça a destinação de um espaço
especifico para acomodar os veículos "Food Trucks", pois acredita-se que, com
a inclusão desse tipo de comercialização de alimentos sobre rodas irá
abrilhantar ainda mais a praça.

Daí a razão da presente
Administração Municipal.
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